PARECER N.º 1565, DE 2002 DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei n.º 760, de 2001. 

O Projeto de Lei n.º 760, de 2001, de autoria do Deputado Rodolfo Costa e Silva, têm por objetivo proibir a pesca em períodos de reprodução, nas bacias hidrográficas dos rios do Peixe e Aguapeí, e definir quais os petrechos permitidos e as quantidades de pescado permitidas de serem apreendidas pelos pescadores. 

O projeto de Lei esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 165ª e 169ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 13 a 21 de Novembro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente a seu acolhimento, em parecer à folha 104. 

Nos termos do artigo 31, § 11, combinado com o artigo 33, inciso III, da X Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a proposição quanto ao mérito. 

O Projeto de Lei proíbe a pesca embarcada em épocas de piracema, proibindo ainda neste período a pesca desembarcada com um peso superior a 5 Kg, ou limitada a um exemplar de qualquer espécie nas bacias dos rios Aguapeí e Peixe. 

Proíbe ainda a pesca numa distância de 1.500 metros à montante e à jusante das barragens, de reservatórios, de usinas hidroelétricas, cachoeiras e corredeiras situadas nestas bacias. 

Permite que fora do período da piracema a quantidade a ser pescada seja de 30 Kg, contudo em qualquer época só será permitida a pesca com linha de mão ou vara, linha e anzol, caniço simples com molinete ou carretilha, iscas naturais e artificiais providas ou não de garatéias. 

Dessa forma, o que se tenta proibir é a pesca de maior escala nestas bacias, através da limitação do período de pesca, e da definição de quantidades máximas de apreensão. 

A propositura ainda vai ao encontro da demanda local, seja do Comitê de Bacia do Aguapeí-Peixe, seja da população local, pela proibição da pesca profissional nesta Bacia, conforme pode ser verificado pelo abaixo-assinado que fundamenta o processo. 

O processo também é fundamentado, com a legislação existente sobre a matéria. 

Contudo, em que pese a importância da propositura e a possibilidade do atendimento de uma demanda da população local, não foram juntados à propositura elementos que demonstrem que a pesca profissional de maior escala poderá trazer danos irremediáveis à ictiofauna existente nesta Bacia. 

A pesca profissional, principalmente a exercida por pequenos pescadores é uma importante forma de geração de renda para esta população, como todos sabemos. Proibir a pesca numa quantidade superior à 30 Kg de pescado por pescador, pode ter como conseqüência condenar a miséria uma série de moradores ribeirinhos que têm nesta atividade parte importante de seu sustento. 

Ao mesmo tempo, quando a população pede a proibição desta pesca, existem indícios de que a atividade possa estar acontecendo de forma predatória, criando sérias dificuldades à manutenção da diversidade e quantidade de peixes na bacia. 

Dessa forma, recomendamos que a propositura defina um caminho alternativo para essa proibição, e recomendamos sua aprovação na forma do seguinte substitutivo: " 

SUBSTITUTIVO n.º -------, ao Projeto de Lei 760, de 2001

Dispõe sobre a proibição da pesca de espécies em períodos de reprodução da fauna aquática e dá outras providências. 

Artigo 1º - Fica proibida a pesca, na modalidade embarcada, na área das bacias hidrográficas dos rios Peixe e Aguapeí, no período compreendido pela piracema. 

§ 1º - Entende-se por bacia hidrográfica dos rios Peixe e do Aguapeí, seus afluentes, lagos, lagoas marginais e reservatórios, que compreendem as áreas de alagados, alagadiços, lagos, banhados, canais ou poços que recebam águas dos rios ou de outras lagoas em caráter permanente ou temporário. 

§ 2º - Fica estabelecido o período de 1º de Outubro de cada ano a 31 de Março do ano subsequente, para a reprodução natural dos peixes, ou seja, piracema, nas áreas das bacias hidrográficas dos rios do Peixe e Aguapeí. 

Artigo 2º - Fica permitido, no período da piracema, aos pescadores profissionais, amadores devidamente licenciados e aqueles dispensados de licença na forma da legislação vigente, a pesca na área das bacias hidrográficas de que trata esta Lei, somente na modalidade desembarcada, utilizando somente linha de mão ou vara, linha e anzol, caniço simples com molinete ou carretilha, iscas naturais e artificiais providas ou não de garatéias, num limite de captura e transporte de até 5Kg (cinco quilogramas) de peixes ou 1 (um) exemplar de qualquer peso, respeitados os tamanhos mínimos de captura definidos na Portaria do IBAMA n.º 21 - N/93 

Artigo 3º - O Poder Público, através dos órgãos competentes, de acordo com o tipo de atividade pesqueira e a situação do recurso em exploração, adotará, para os períodos fora da época de piracema, um sistema de ordenamento que concilie o princípio da sustentabilidade do recurso pesqueiro com a obtenção de melhores resultados econômicos e sociais. 

§ 1º - Os sistemas de ordenamento deverão considerar, em cada caso, regimes de acesso, captura total permissível, esforço de pesca máxima sustentável, tamanhos mínimos de captura, áreas interditadas ou de reservas, artes, aparelhos, métodos e sistemas de pesca e cultivo, capacidade de suporte dos ambientes, assim como as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização. 

§ 2º - O ordenamento pesqueiro considerará as peculiaridades e necessidades da pesca artesanal e de subsistência. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação." 

Este é o parecer. 

a) Donisete Braga - Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável ao PL, na forma do substitutivo apresentado. 

Sala das Comissões, em 11/12/02 

a) Wagner Lino - Presidente 
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